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RESOLUÇÃO/CMAS N.º 170/2020 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão deliberativo e 

controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 

2.290/95 alterada pelas Leis n.º 3.484/2014, n.º 3.614/2016 e por maioria absoluta de seus membros em 

reunião Extraordinária no dia 30 de janeiro de 2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar a reprogramação do saldo do recurso Federal dos blocos: GESTÃO DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO; GESTÃO DO SUAS; PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; GRUPO DE PROGRAMAS – BPC NA ESCOLA; 

GRUPOS DE PROGRAMAS AEPETI ; GRUPOS DE PROGRAMAS PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS,  conforme a 

portaria MDS nº113/2015 (Federal), que “Regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS - e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo dos serviços e do 

aprimoramento da gestão por meio de Blocos de Financiamento da assistência social, bem como dos 

Programas e Projetos socioassistenciais e dá outras providências”. 

 

BLOCOS 

SALDO EM CONTA 

BANCÁRIA EM 

31/12/2019 

RESTOS A PAGAR SUPERAVIT 

Bloco da Gestão do Programa Bolsa 

Família e do Cadastro Único - BL 

GBF FNAS/ CONTA nº 59546-2 

R$ 119.677,57 R$ 4.294,51 R$115.383,06 

Bloco da Gestão do SUAS - BL 

GSUAS FNAS/ CONTA Nº 59557-8 
R$ 19.170,50 R$ 1.051,54 R$18.118,96 

Bloco da Proteção Social Básica - BL 

PSB FNAS/ CONTA Nº 59570-5 
R$ 452.420,46 R$ 22.493,7 R$ 429.926,76 



Bloco da Proteção Social Especial 

de Média e Alta Complexidade - BL 

PSE MAC FNAS/ CONTA Nº 63314-3 

R$ 205.980,78 R$ 20.350,76 R$ 185.630,02 

Grupo de Programas - BPC NA 

ESCOLA / CONTA Nº 59541-1 
R$ 3.064,44 R$ 0,00 R$ 3.064,44 

Grupos de Programas AEPETI/ 

CONTA Nº 59543-8 
R$ 45.613,40 R$ 477,21 R$ 45.136,19 

Grupos de Programas Primeira 

Infância no SUAS - CONTA Nº 

62235-4 

R$ 40.103,30 R$ 838,60 R$ 39.264,70 

 

 

Art.2° Os saldos são remanescentes do dia 31 de dezembro de 2019. 

           Art.3 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Caratinga, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

________________________________________________ 

Pablo Gonçalves Bragança 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 
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